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LEI N9 1974/78 

de 23 de março de 1978 

Disp)e sobre atualização doo salárioo dos servidores ; 

cipais. 

o Prefeito Municipal de são José dos Campos I faz saber qt:e a câl 

Mtmicipal aprova e ele sancima e prarnu.l.ga a seguinte Lei: 

Artig:> 19-Qs servidores rmmicipais terão seus salârioo majorada 

seguinte fonna: 

a) - 62% (sessenta e dois por cento) sobre o salário 

gente em 19 de rnarçc de 1977, para os servidores da Prefeitura que pera:bessern até ...... Cr$.1.151 

(hum rnil 1 cento e ctnquenta cruzeiros) na data, exclusive os rrenores. 

b) - 38% (trinta e oi to por cento) sobre o salário mil 

vigente 1 para os servidores da Prefeitura que percebessem Cr$. 1. 350 , 00 (hum mil 1 trezentos e cin 

ta cruzeiras) salário mínirro vigente em 31 de deze.rrbro de 1977, nos ternos da lei 1901/77, exclu: 

os nenores. 

c) - 45% (quarenta e cinco por cento) sobre o salário 

gente em 30 de junho de 1977 para oo demais servidores, inclusive os inativoo, excluindo-se os m 

res e cqueles admitida:; após 30 de junho de 1977. 

d) - rrediante enquadrarrento na tabela geral de vencirn 

dos servidores, elaborada c:x:m base na estrutura administrativa da organiZéÇOO e de aooréb a::m cr 

rioo de ccmportanento funcional e terrpo cl? serviço dos servidores, qualquer qre seja a data à: 

admissão. 

§ 19 - A Divisão de Pessoal promoverá o enquadramento 

equa.li zação dos salários dos servidores da mesma categoria, dentro cbs critérios do artigo 19 1 de 

ma a p:rcrrover a justiça salarial e qre prevaleça o salário qre maior benefício trouxer ac:s ser 

res, desde qre mantidoo os tetos estabelecidoo no artigo 29. 

§ 29 - Fica estipulada a data de 19 de março de cada 

para base de cálculos de reajustes salariais a serem efetuadoo no futuro. 

§ 39 - o aurento de que trata este artigo absorve as 

raçces concedidas a partir de 19 de juTho de 1977 até 28 de fevereiro de 1978, bem caro outras e 

taàa.s por leis ou normas especiais. 

Artigo 29-0s salários teto, incluindo-se vantag:ms pessoais e f 

cicnais, abrangendo servidor:·es em exercício e inativos serão de: 

a) - Direto r de D=partarrento e Assessor .. . .... .. . ... . ............ . .............. ....... Cr$ . 33. 5C 

( trinta e três mil e quinhentos cruzeiros) 

b ) - Chefe de Divisão A e função equivalente . .. .. ....................... ............ .. Cr$.22.5( 

( vinte e oois mil e quinhentos cruzeiros) 

c) -Encarregado de Setor I ....... ........ ........ ...... ..... .......... ..... .... .. ..... Cr$.15.0( 

( quinze mil cruzeiros) 

d) - Encarregado de Setor II ... . .... ... . .... ....... . ..... . ............................. Cr$.10. OC 

( dez m:i 1 cruzeiros ) 
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e) - Chefe de Equipe, feitor ou mestre de obras ............ . .. . .......... . ............ . . Cr$.6.500 

( seis mil e quinhentos cruzeiros ) 

Artigo 39-Todo servidor que estiver reCEbendo rerruneração superi 

a::> fixado no artigo anterior, terá a diferença caracterizada caro vantagem pessoal, ncminaJ.nente j 

tificável, a qual em nenhuma hipótese será at.:Jrtentada, sendo absorvida progressi varrente pelos :reaj 

tarrentos que viexem a ser oonredidos. 

Artigo 49- Fica fixado em Cr$.1. 863, 00 (hun mil , oitoa:mtcs e ses 

ta e três cruzeiros) o salário rníni.Iro da Prefeitura, exclusive os menores. 

Artigo 59-ll.os servidores reclassificaCbs , que ti verarn seus salár 

aUilEiltados em percentuais superiores ros fixados no artigo 19 desta lei, não se aplica o reajuste 

oonredido. 

Artigo 69-As despesas a::m a presente lei rorrera::> à crnta de dot 

~s préprias Cb orçarrento vigente, suplenentadas por Decreto, se neressário. 

Artigo 79-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

duzindo seus efeitos a partir de 19 de março de 1978 , ficando revogadas as disposiçCes em cmtrái 
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